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Casa José Correia de Oliveira 

Câmara Municipal de Vereadores de 
Glória do Goltá 

Oficio n° 092/2024 — GP 

Ao Presidente da EPTI. 
Sr. Antônio Carlos Reinaux. 

Assunto: Cópia do Requerimento n° 013/2024 
Autoria do Vereador: 
Sr. Livio Oliveira de Amorim. 

Glória do Goitá, 01 de março de 2024. 

Cumprimentando-o cordialmente, é o presente para encaminhar ao Senhor, conforme anexo, o 
Requerimento acima referenciado. Tratando-se de um APELO, que foi aprovado por unanimidade de votos 
em Sessão Ordinária realizada no dia 01 de março do ano em curso, para as devidas providências. 

Sem mais subscrevemo-nos, renovando votos de elevada estima e superlativa consideração. 

Atenciosamente. 

r 
L v.,Q 

José Kaio Felipe Nery 
- Presidente - 
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Casa _José Correia de Oliveira 

REQUERIMENTO N° 013/2024. 

APROVADO POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS 

EM:

Alberto Petrucio .11a Silva 
Asst. Legislativo 017/201g 

Requeremos a Mesa, depois de ouvido o Plenário e obedecidas \a,s fiormas' 
regimentais, seja enviado apelo ao Presidente da EPTI (Empresa Pernambucana de 
Transporte Intermunicipal), Senhor ANTONIO CARLOS REINAUX (ou a quem este 

honroso cargo estiver ocupando), no sentido de informar a esta Casa Legislativa 
qual a Empresa de Transporte Coletivo opera a Linha/Rota para a Cidade de Glória 
do Goitá, com os respectivos dias/horários. 

JUSTIFICATIVA. 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, A EPTI é uma estatal pernambucana que 
entre outras atribuições tem a responsabilidade de via licitação, conceder as linhas de 
transporte coletivo intermunicipal, fixando suas rotas e horários, pelo que 
apresentamos a presente proposição. 

Não é forçoso reconhecer que há muito tempo estamos desassistidos do 
funcionamento pleno deste serviço público com a Empresa Borborema operando 

como lhe convém, ignorando os apelos dos usuários por um transporte regular e 

efetivo, especialmente com o destino Gloria do Goitá/Recife, onde muitos glorienses 

estudam e/ou trabalham. 

Isto posto, ensejamos a aprovação da presente proposição e que de seu inteiro teor 

dê-se conhecimento a Prefeita Municipal Adriana Paes e aos Deputados Aglailson 

Victor, Henrique Filho, Joaquim Lira, Alberto Feitosa. Gleide Ângelo, Isaitino 
Nascimento, Gustavo Gouveia, Gilmar Júnior, João Paulo Costa e Cleber Chaparral, 

todos na ALEPE. 

Gabinete do Vereador. em 21 de fevereiro de 2024. 
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